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NOVAIS · EST. DE SÃO PAULO 

LEI Nº.142/97, 24 DE SETEMBRO DE DE 1997.-· 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVtNIO COM O ESTADO DE 
SÂO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA USO NAS VIATURAS 
EMPREGADAS NOS SERVIÇOS POLICIAIS LOCAIS". -

VLALDIR FUSTER PINHEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAIS, CO~IARCA 
DE CATANDUVA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRlBUIÇôES 
LEGAIS SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA 
CÁMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 
NO DIA 22 DE SETEMBRO DE 1.997, CONFORME AUTÓGRAFO DE LEI N'. 
21197.-

Artigo 1.0 - Fica o Poder Executivo Ml.micípal autorizado, na fonna do que dispõe 
o artigo 1.'3, inciso I. do Decreto n.0 36.?63, de 12. de maio de 1.9931 a celebrar convênio com o 
Estado de São Paulo, atnrvés da. St:eretlÍria da Seguranç8 Pnblic .. '"Visando ao fornecimento de 
combustivel pelo Mnnidpio, para os& nu viaturas empregadas pelas" Policias Civil e Militar nos 
serviços policiais locais~ . 

Artigo ~.º- As condições de fornecimento e a quantt,dade de combustível a ser 
fornecido serão esf.lbeiécidas no convênio a ser assinado entre o Estado e o Município, na fonna 
do disposto no párágfafo único do artigo l . º do Decreto especificado no artigo anterior, 
observadas as normas genéricas contidas na minuta padrão que ·constitui o Anexo I do citado 
Decreto. 

Al'Ügo 3. º- O valor do convênio será. o estipulado 11C> respectivo instrumento. . . , • 

Artigo 4.0
- As despesas decorremes da. execução· do presente lei coirelito por 

conta de recursos próprios, consignados em orçamento, suplementados, se necessário, na fonna 
legal. 

Artigo 5.0
- Esta Lei entnrá em · de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrãrio. 

Registrada e publlcada por anxaçlo em local ta supra. 
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